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EMENTA: Defere a solicitação de registro de empresa em nome da 

C & T Consultoria e Treinamento Ltda. 

 

                                       

                                          DECISÃO 

                                 

                                         A Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho –

CEEST do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida 

em sua Sessão Ordinária nº. 09 realizada no dia 17 de junho de 2015, apreciando o processo n.º 

100.970.303/2015, referente à solicitação de registro da empresa C & T Consultoria e 

Treinamentos Ltda. – ME, DECIDIU por unanimidade, DEFERIR a solicitação da requerente, 

conforme relato do conselheiro Luiz Gonzaga Guedes da Silva: “Considerando que a pessoa 

jurídica interessada apresentou todos os documentos requeridos; Considerando que o 

Responsável Técnico indicado pela empresa atende ao disposto no Art. 6º da Resolução nº 

336/89 do Confea; Considerando ainda que o objeto apresentado pela empresa se refere a 

serviços de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial e consultoria em gestão 

empresarial; e, Considerando, por fim, que o profissional indicado como RT possui atribuições 

para atender o objeto social da empresa, apenas em áreas da engenharia ambiental e da 

engenharia de segurança do trabalho, voto pelo deferimento da solicitação da requerente”. 

Coordenou a sessão o senhor coordenador Eng.º Elet./Seg. Maurício José Viana. Votaram 

favoravelmente os senhores conselheiros Félix Antônio Azevedo Gomes e Luiz Gonzaga 

Guedes da Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

    

Recife, 17 de junho de 2015 

 
 

  Maurício José Viana 

Coordenador da CEEST 

Reunião : Ordinária                Nº: 009/2015 

Decisão  : 026/2015-CEEST/PE 

Item da Pauta : 6.1 

Referência :  Protocolo nº 100.970.303/2015 

Interessado : C & T Consultoria e Treinamentos Ltda.-ME 

  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO - CEEST 

 

Av. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202-000 – Tel: (81) 3423-4383 – Fax: (81)  3423-8480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

 

 
 


